
 

  

PROPOSTA COMERCIAL  

AO PODER JUDICIÁRIO  

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

DILEO/COLIC/SELIC  
  

REF.  
  

UASG: 60001  

EDITAL DE AQUISIÇÕES - SEM SRP Nº 4601835  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025  
  

  

A empresa DISAC COMERCIAL E SERVIÇOS, sediada na Rua 4A Chácara 01-A, lote 01, Sala 107, 

CENTRO EMPRESARIAL VICENTE PIRES inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.879.002/0001-06, neste ato 

representada por DIÓGENES EL MOURANI ISAAC, abaixo assinado, propõe ao, sua proposta de preços 

para os materiais abaixo, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I ao Edital em epígrafe, 

nas seguintes condições:  

  

ITEM  UND  QTD  ESPECIFICAÇÃO  MARCA/MODELO  
VALOR  

UNIT.  

VALOR 

TOTAL  

8  UND  2  

Mochila Para Fotografia Cameras Lentes E  
Acessórios Cor Laranja  
Descrição  
Dimensões aproximadas:  

  

Largura: 26.5 cm  
Altura: 34 cm  
Comprimento: 12,5 cm  
Cor: Cinza/laranja dentro  
O Produto é uma mochila desenvolvida para 

atender profissionais de fotografia que buscam 

qualidade e acessibilidade de custo.  

IBOA/ A1099  

 

  

  

R$ 218,00  R$ 436,00  

TOTAL    SEISCENTOS E SESSENTA REAIS   R$ 660,00  

  

  

  

  

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:   

DISAC COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI  

CNPJ: 23.879.002/0001-06  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.749.232/001-08  

REPRESENTANTE: DIÓGENES EL MOURANI ISAAC- EMPRESÁRIO- SOLTEIRO- 

PROPRIETÁRIO- CARTEIRA IDENTIDADE Nº 3003-540 SSPDF- CPF: 996.168.311-00   

ENDEREÇO: RUA 4C CHÁCARA 02- VICENTE PIRES – BRASÍLIA- DF  

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL (001), AGÊNCIA: 3380-4, CONTA: 86860-4  

RESPONSÁVEL: DIÓGENES ISAAC  

CONTATO: 61) 99697-8023 - DIÓGENES  
EMAIL: CONTATO@DISAC-EMPREENDIMENTOS.COM.BR  

  

  

OBJETO  

1.1 – Aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e som para a Assessoria de Comunicação Social 

(ASCOM), a Escola de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados da Justiça Militar da União  



(ENAJUM), Diretoria de Licitações e Execução Orçamentária (DILEO) e Corregedoria da Justiça 

Militar da União (CORJMU)  

  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

1. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

2. Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 

impostos, taxas, frete, embalagens, seguros, carga e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição do item desta Licitação.  

  

  

  

Brasília, 18 de dezembro de 2025  

  

  

  

  

DIÓGENES EL MOURANI ISAAC  

CPF: 996.168.311-00  

REPRESENTANTE LEGAL  

  

DISAC EMPREENDIMENTOS  
 TEL: (61) 3222-7661 EMAIL: disac.empreendimentos@gmail.com   

CNPJ: 23.879.002/0001-06 CF/DF: 07.749.232/001-08 Rua 4A, Chácara 01-A, lote 01, sala 107 CENTRO 
EMPRESARIAL VICENTE PIRES. Vicente Pires-DF   

DISAC COMERCIAL E 
SERVICOS 
LTDA:23879002000106

Assinado de forma digital por 
DISAC COMERCIAL E SERVICOS 
LTDA:23879002000106 
Dados: 2025.12.18 15:09:39 
-03'00'



 
 

 

DISAC EMPREENDIMENTOS 
 TEL: (61) 9.8208-6919 EMAIL: disac.empreendimentos@gmail.com  

CNPJ: 23.879.002/0001-06 CF/DF: 07.749.232/001-08  
 

 

 
ANEXO I – LGPD DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da licitação/execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da licitação/contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da licitação/execução contratual, em consonância 

com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 

3. A LICITANTE/CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da licitação/execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 

Dados. 

 

4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o STM, para a execução do 

serviço objeto desta licitação/contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação (listar outros, quando cabível). 

 

5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 

pessoais repassados pelo STM. 

 

6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao STM em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

7. A LICITANTE/CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 

pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante 

o cumprimento do objeto descrito no edital/contrato. 

 

8. A LICITANTE/CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 

acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no edital/contrato. 

 

9. A LICITANTE/CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 

pelo CONTRATANTE. 

 

10. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

Brasília, 7 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

DIÓGENES EL MOURANI ISAAC 

CPF: 996.168.311-00 

REPRESENTANTE LEGAL 

DISAC COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 23.879.002/0001-06 

 

 

 

 

DISAC COMERCIAL E 
SERVICOS 
LTDA:23879002000106

Assinado de forma digital por 
DISAC COMERCIAL E SERVICOS 
LTDA:23879002000106 
Dados: 2025.11.07 15:03:42 -03'00'



 
 

 

DISAC EMPREENDIMENTOS 
 TEL: (61) 9.8208-6919 EMAIL: disac.empreendimentos@gmail.com  

CNPJ: 23.879.002/0001-06 CF/DF: 07.749.232/001-08  
 

ANEXO II- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO IDENTIFICAÇÃO 

 

01 – Nome: DIÓGENES ISAAC 

02 - CPF  996.168.311-00 

03 – Telefone: (61) 9 9697-8023 

04 -Vínculo com a JMU 

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU 

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação 

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de Licitação 

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Inexigibilidade de Licitação 

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo: 

 

05 - Razão Social da Empresa e CNPJ: 23.879.002/0001-06 

 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça, declaro para os 

devidos fins que: 

(X) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União, 

( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União. 

07 - Nome do servidor ou magistrado 08 - Grau de parentesco  

 

 

Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das informações aqui 

prestadas, nos termos da Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

 
Brasília, 7 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

DIÓGENES EL MOURANI ISAAC 

CPF: 996.168.311-00 

REPRESENTANTE LEGAL 

DISAC COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 23.879.002/0001-06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISAC COMERCIAL E 
SERVICOS 
LTDA:23879002000106

Assinado de forma digital por 
DISAC COMERCIAL E SERVICOS 
LTDA:23879002000106 
Dados: 2025.11.07 15:03:51 
-03'00'



 
 

 

DISAC EMPREENDIMENTOS 
 TEL: (61) 9.8208-6919 EMAIL: disac.empreendimentos@gmail.com  

CNPJ: 23.879.002/0001-06 CF/DF: 07.749.232/001-08  
 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO 

DE TRABALHO INFANTIL 

 

 

A empresa DISAC COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 

23.879.002/0001-06 estabelecida na cidade de Brasília-DF, CEP.: 72.001-160, neste ato 

representada pelo senhor DIÓGENES EL MOURANI ISAAC, brasileiro/a, portador/a da 

Carteira de Identidade nº 3.003-540 SSP-DF, e do CPF nº 996.168.311-00, Declara, em 

atendimento à vedação do art. 14, VI, da Lei nº 14.133, de 2021, que não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

 

 
Brasília, 7 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

DIÓGENES EL MOURANI ISAAC 

CPF: 996.168.311-00 

REPRESENTANTE LEGAL 

DISAC COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 23.879.002/0001-06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

DISAC COMERCIAL E 
SERVICOS 
LTDA:23879002000106

Assinado de forma digital por 
DISAC COMERCIAL E SERVICOS 
LTDA:23879002000106 
Dados: 2025.11.07 15:03:59 
-03'00'



 
 

 

DISAC EMPREENDIMENTOS 
 TEL: (61) 9.8208-6919 EMAIL: disac.empreendimentos@gmail.com  

CNPJ: 23.879.002/0001-06 CF/DF: 07.749.232/001-08  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 343112049912025

DISAC COMERCIAL E SERVICOS LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: RUA 4A CHACARA 01-A LOTE 01 SALA 107  CENTRO EMPRESARIAL VICENTE P

JUNTO AO GDF

0774923200108

23.879.002/0001-06

VICENTE PIRESCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 12 de fevereiro de 2026. *

Certidão emitida via internet em 14/11/2025 às 12:47:20 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.


